
 

DECRETO Nº 21.820, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2021 

ACRESCE DISPOSIÇÃO À TABELA XVIII DO DECRETO MUNICIPAL Nº 19.838, DE 10 DE ABRIL DE 2018, 

QUE DISCIPLINA A CONCESSÃO DO PRÊMIO PRODUTIVIDADE AOS INTEGRANTES DO AMBIENTE 

ORGANIZACIONAL SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

O Prefeito do Município de Campinas, no uso de suas atribuições legais, e 

CONSIDERANDO a necessidade de adequação da gestão de recursos humanos junto   

à unidade Pronto Atendimento Campo Grande, visando garantir a continuidade da  

prestação dos serviços públicos de saúde até a implementação da contratação de profissionais para 

suprir a demanda da unidade; 

DECRETA: 

Art. 1º Fica acrescida à Tabela XVIII do Decreto Municipal nº 19.838, de 10 de abril de 2.018, a 

seguinte disposição: 

“Pronto Atendimento Dr. Sérgio Arouca, às sextas-feiras, sábados e domingos, nos plantões diurnos 

(07h00-19h00) e noturno (19h00-07h00), nos meses de dezembro de 2021, janeiro e fevereiro de 

2022”. 

Art. 2º Este Decreto vigorará de 03 de dezembro de 2.021 a 28 de fevereiro de 2022. 
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